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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

INDICAÇÃO n. SS“ /2021

Excelentíssimo Senhor Presidente.

Nobres Vereadores.

O Vereador LUIZ MAYR NETO apresenta a Vossa Excelência a presente

INDICAÇÃO, nos termos do art. 127 e seguintes do Regimento Interno, para o devido

encaminhamento a Exma. Sra. Prefeita Municipal para as providências cabíveis, nos

seguintes termos:

Replantaros pés de laranjeira ou outra espécie arbórea que possa

Í servir de abrigos para as aves.

JUSTIFICATIVA

Conforme reivindicado por munícipes e constatado pelo gabinete, foram retirados

diversos pés de laranjeiras que estavam plantados na margem da lagoa do CLT e que

servia de abrigo para as aves que habitam o local. Sem esse abrigo, elas acabam

subindo nos quiosques e fazendo sujeira que impede o uso adequado pelos

frequentadores. Por isso o retorno desses pés de laranjeira ou outra espécie arbórea

para que fique adequado tanto para as aves, quanto para as pessoas.

Valinhos, 26 de fevereiro de 2021. 
LUIZ MAYR NETO
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